
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO 10.731/02 
DE 14 DE AGOSTO DE 2002 

PUBLICADO (A) NO JORNi<.t 
BOLETIM DO MUNICiPIO 
N• .. \ .. Sl.1 ... de {((uQJ.JOd.. 

Dispõe sobre a revogação do Decreto no 998 9, 
de 24 de julho de 2000, que declara área de 
utilidade pública para fins de desapropriação. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que consta no 
Processo Administrat i vo no 048246-1/00, 

O E C R E T A: 

Art. 1°. Fica revogado o Decreto no 9989, de 24 de 
julho de 2000, que declarou de utilidade pública para fins de 
desapropriação, por via amigável ou judicial, a área de terreno, 
que consta pertence r a DAVOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, 
destinada à imp l antação de um Condomínio Industrial 
Aereoespacial, situada no Bairro do Putim. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 14 de 
agosto de 2002. 
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Emanue l Fernandes 
Prefeito Muni?)Pal 
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Eduardo~ry 
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Regist ado na Divisão de 
Secretaria de Ass ntos Jurídicos, aos 
agosto do ano de d is mil e dois. 

Formalização 
quatorze dias 

{~L_Ç~~~~ 
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